
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL 

PARNAIBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

PROCESSO ADM N° 001/2024 
CONTRATO N.° 001/ 2024 
PROCESSC DE INEXIGIBILIDADE N° 001/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA (PI) E A 
EMPRESA JOAO COSTA - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, OBJETIVANDO 
A PRESTACAO DE SERVICO DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA JURIDICA. 

Pelo presente instramento a CAMARA MUNICIPAL DE 
PARNAIBA(PI), inscrito no CNPJ sob o nº 14.396.234/0001-04, com sede 
administrativa na Praça da Graça, s/n, Edifício Elias Ximenes do Prado, Centro, nesta 
cidade, através do seu Presidente, Vereador DANIEL JACKSON ARAÚJO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, CPF Nº. 003.045.693-21, residente ¢ domiciliado nesta 
cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JOAQ 
COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 
49.101.971/0001-17, com escritério profissional no Conjunto Jardim Victoria, Q-08, 
Casa — 11, Floribpolis, na cidade de Pamaiba (PI), doravante denominado 
CONTRATADO, por seu representante legal João Batista Silva da Costa, brasileiro, 
advogado, CPF nº 734.820.303-59, OAB-PI n° 5484, Residente no Conjunto Jardim 
Victoria, Q-08, Casa — 11, Floriópolis, Parnaiba — PI, têm entre si justa e acordada a 
celebragio do presenie Conirato, medianie as seguinies clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratagdo de empresa especializada em 
prestação de servigos de assessoria e consultoria, juridica na 4rea pública — Assessoria 
em procedimentos licitatérios — Assessoria em defesas junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Piauf em que a Câmara Municipal seja parte. 
Pardgrafo único: Os servigos prestados serão de advocacia, apoio, execução, 
acompanhamento e sustentagdo, nas gestdes ou trâmites administrativos ou judiciais, 
desde que necessarios, para defesa integral do CONTRATANTE, até finalização dos 
Processos; 
CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUCAO DOS TRABALHOS: 
A) Os trabalhos aqui referidos serfio efetuados sempre com a provocação da parte 
CONTRATANTE, que terá a obrigação de apresentar todos os documentos requeridos 
pela CONTRATADO, sempre que esta os requisitar ou considerar imprescindivel para a 
elaboração da defesa. 
B) Sempre que for necessirio o deslocamento do CONTRATADO para outra 
localidade, arcará o CONTRATANTE com todas as despesas adicionais (deslocamento 
e didrias). 
CLAUSULA TERCEIRA - DA EQUIPE PROFISSIONAL: Para atender os 

s do 
CONTRATANTE estarão devidamente cobertas, além de evitar grande interferéncia na 
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rotina da Cémara, os trab~alhos serdo desenvolvidos sob a responsabilidade e 
coordenação geral do Sr. JOAO BATISTA SILVA DA COSTA bem como quaisquer 
outros profissionais que se fizerem necessarios para uma prestagio de servigos 2 altura 
da demanda surcida Ga demanda surgida. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR GLOBAL: O valor global do presente 
Contrato é de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 

Pardgrafo Primeiro: O valor do presente Contrato serd pago em 12 (doze) parcelas, 
mensais e iguais de R$ 18.000,00 (dezoito mii reais), referentes ao periodo da prestação 
de servico, com pagamento até o 10° dia útil do més subsequente a0 vencido. 
Pardgrafo Segundo: O prego contratado não devera sofrer reajuste, no entanto, 
havendo necessidade de reajuste, este podera ser aditivado em comum acordo entre as 
partes, respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total contratado 
inicialmente. 

Parágrafo Terceiro: O documento habil para cobranga será a Nota Fiscal/Fatura que 
devera ser apresentada com o objeto do contrato e data da assinatura. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CUSTAS PROCESSUAIS: Todas as custas e 
despesas processuais e extra-processuais, condugfio, pedidos de certiddes e outras, 
ficarão a cargo do CONTRATANTE. Eventual sucumbéncia da parte adverséria por 
verba honoraria, qualquer que seja a respectiva fixação, pertencera ao CONTRATADO, 
que podera proceder livremente a cobranga e recebimento da mesma, em seu proveito 
préprio. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pcla Contratada, de acordo 
com o termo de referéncia, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

II - Exercer o acompanhamenio ¢ a fiscalizagio dos servigos, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando 
dia, més e ano e encaminhando os apontamentos & autoridade competente para as 
providéncias cabiveis; 
IM - Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as solugdes por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

IV - Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do servigo, no prazo e condigdes 
estabelecidas neste Contrato; 

V - Efetuar as retences tributdrias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 

VII - Não praticar atos de ingeréncia na administração da Contratada. 
VIII - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reponar— 
se somente aos prepostos o nsáveis por ela indicados, exceto quando o OUJelÍ) da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos servigos de recepção e apoio ao 
usuário; 

IV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos v 
servigos objeto do contrato; 
X - Realizar avaliações periddicas da qualidade dos servigos, apés seu recebimento 
XI - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 14.133, de 2021. 

XII - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificagdes constantes neste no objeto do presente contrato; 
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XIM - Impedir que terceiros executem os serviços objeto desta inexigibilidade, 
ressalvados os casos autorizados pela Câmara Municipal de Parnaíba-PI 
XIV - Solicitar que seja refeito os serviços que não atenda às especificações constantes 
no termo de referência e objeto do presente contrato 
XV - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 
servidor nomeado para esse fim. 
XVI - Efetuar o pagamento 20 CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste 
Contrato; 

XVII - Comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade 
manifestada na execução do Contrato; 
XVIII - A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por a Lei nº 
14177 calira ..— ... 14.133/21, ressaivados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
XVIV - Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A - Compromete-se a entregar os SERVIÇOS com as seguintes especificações contidas 
presente contrato: 
1- iniciar a execução dos servicos contratados após a assinatura deste Contrato; 
11 - responsabilizar-se pela execução dos serviços em perfeito estado; 
TM - arcar com todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente decorrentes da prestação dos serviços, bem 
como eventual dos custos dos serviços; 
IV - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigagBes por ela assumidas ¢ todas as condigdes de habilitação e qualificação para a 
execução exigidas, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar os 
documentos exigidos para o cadastro. 
V - É obrigação do contratado cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz. 
VI - Executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua 
proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensilios 
necessdrios, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de 
Referéncia e em sua proposta; 
VII - Reparar, corrigir, remover ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
VIII - Responsabilizar-se pelos vicios ¢ danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e quer dano causado & CONTRATANTE, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos & 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
TX - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos a serem 

idade com as normas e determinações em vigor; 
X - Vedar a utilização, na execução dos servigos, de empregado que seja familiar de 
agente publico ocupante de cargo em comissio ou fungio de confianga no orgao 
Contratante. 
e Xi - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
XM - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, 
Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciérias, tributárias e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade à Contratante; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 
€ quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos 
Servigos; 

XII - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
XIV - Paralisar, por determinagfo da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de 
pessoas ou bens de terceiros. 

XV - Promover a organização técnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi- 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagdes que 
integram este Termo de Referéncia, no prazo determinado. 
XVI - Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos. 
XVII - Submeter previamente, por escrito, & Contratante, para andlise e aprovagdo, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes deste termo de 
referéncia. 

XVII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

XIX - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagéo exigidas na 
licitação; 
XX - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
XXI - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133, de 2021. 

XXII - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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XXIII - Prestar os servigos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observéncia às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

XXIV - A proponente deverá realizar os serviços em sua sede ou em local apropriado, 
obedecendo todos os critérios de segurança e sigilo de acordo com as especificações 
estabelecidas no presente Termo de Referência e ordem de serviço. 
XXV - Não será permitida a subcontratação do objeto do presente contrato. 
DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DOS SERVIÇOS: 
B - Prestação de assessoria e consultoria, jurídica na área pública — Assessoria em 
procedimentos licitatórios — Assessoria em defesas junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Piauí em que a Câmara Municipal seja parte. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO: 
1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, após a apresentação dos 

recibos (em duas vias), sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados na legislação em vigor. 
2 - O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota fiscal 
ou fatura, através de transferência bancária, para crédito em banco, agência 
corrente md.lCªdOS pelo fornecedor vencedor. 
3 - O pagamento decorrente do fornecimento devera ser efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentagdo de nota fiscal eletronica, devidamente atestada pelo setor 
competente. 
4 - Todas as certiddes fiscais, tributérias c previdencidrias devem estar regulares por 
ocasião da solicitagio de pagamento, conforme segue: 
5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual ¢ Municipal do 
domicilio ou sede da empresa, através de Certiddes expedidas pelos órgãos 
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na prépria certidão; 
6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — 
FGTS, através da apresentagfio do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
7 - Prova de situagdo regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, 
através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 
8 - Prova de situação regular perante a Justiça Trabalhista, por meio da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
9 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Céamara Municipal atestar o fornecimento. 

10 - A nota fiscal ou fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio 
da regularidade fiscal. 
11 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 

i€ , circunsténcia que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação fmanceira pendente decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa fornecedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. 
12 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

13 - Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser 
dend, icação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 

e conta 

providenciada a noti 
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05 (cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da Administração. 
14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Camara 
Municipal de Pamaiba/PI deverd o 
inadimpléncia, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para 
garantir o recebimento dos créditos devidos. 

15 - Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaiba/PI devera adotar as 

medidas necessarias à rescisdo da contratação nos autos de processo correspondente, 
assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
16 - Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento serd realizado normalmente, 
sendo somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
17 - Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma serd devolvida a 

fornecedora para corregdo, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus 
ou correção a ser paga pela Câmara Municipal de Parnaíba/PI. 
18 - Os materiais com entrega imediata, dos quais não resultara obrigagdes futuras, o 
instrumento contratual podera ser substituido pela solicitagio de fornecimento e nota de 
empenho do valor da proposia do fornecedor. 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS: 
A - O recebimento do objeto contratado ocorrerd da seguinte forma na hipétese de 
prestação dos servigos: 
1 - Provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante termo detalhado, no prazo de 02 
(dois) dias quando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico 

previamente definidos no contrato; 

2 - Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou por comissdo designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado no prazo de 15 (quinze) dias que comprove o 
atendimento das exigéncias contratuais; 

3 - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisério e definitive 
deverão ser definidos no instrumento convocatério e/ou no contrato; 

4 - No termo detalhado devera conter no minimo as seguintes informagdes: data de 
recebimento e/ou da execução dos servigos, marca ou modelo dos servigos, nimero do 
termo, vaior da prestação da prestação de servigo ou servigos; 
5 - Sempre que possivel, o termo detalhado devera ser apresentado com fotografias e 
demais documentos pertinentes; 

6 - Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento devera 

ser subscrito pelos dois de acordo com as competéncias de cada; 
7- A Comissdo será designada por no minimo dois s um deles 
obrigatoriamente sendo o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratagdes de 
fornecimento que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, ou para os casos de contratagdes de servigos que 
ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

8 - O objeto do contrato devera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato; 
9 - O prazo da disposigdo acima serd contado do recebimento de comunicacio de 
cobranga oriunda do Contratado com a comprovação da aquisição dos Servigos a que se 
refere a parcela a ser paga; 

2/Pl deverá comunicar aos órgãos responséveis quanto a 
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11 - O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
12 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resuitantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de servicos até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
13 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única entrega do objeto do 
presente contrato até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no recebimento Pro 0; 
14 - Os SERVICOS oriundos do objeto do presente contrato poderão ser rejeitados, no 
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo 
de Referéncia e na proposta sem prejuizo da aplicação das penalidades; 
15 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14,133 de 2021, 
comunicando-se & empresa para emissão de Nota Fiscal no que no que refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
16 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança: 

17 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem à responsabilidade ético-profissional peia 
perfeita execução do contrato; 
18 - O recebimento do serviço deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 
representando a Câmara Municipal de Parnaíba-Pi. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LIQUIDAÇÃO: 
1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente correrá o nrazo de 1 - Rec Nota Fiscal ocumento de cobranga equivalente, correrd o praze de 

até 15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis em 
situação excepcional devidamente justificada; 
2 - Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 e quando os credores sejam 
Microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, Servicos rural pessoa 
fisica, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 
3°, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, o prazo ser4 reduzido pela metade; 
3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatum 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do doc i 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emisséo; 

c) os dados do contrato e do órgão Contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
€) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
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liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovacio da regularizacdo da 
situação, sem Onus à Contratante; 
5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou & documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
6 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condigdes de habilitagio exigidas no edital; 
b) identificar possivel razão que impega a participagio em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas; 
7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante; 
8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto 4 inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 
9 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias & 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuizo 
da apuração de responsabilidade ¢ da aplicagio de penalidades cabiveis, observado o 
contraditério e a ampla defesa; 
10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisio do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF; 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - PRAZO DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa; 
2 - Na hipétese de estado de calamidade, caso fortuito ou forga maior que impeca a 
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 
sua regularizacdo, devendo ser mantida a posição da ordem cronoldgica que a despesa 
originalmente estava inscrita; 
3 - No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponiveis para quitação integral 
da obrigagdo, poderd haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 

faturado cláusula de atualização monetdria baseada na média aritmética simples do 
Indice Nacional de Pregos ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatistica (IBGE) e Indice Geral de Pregos — Disponibilidade Interna (IGP- 
DI} da Fundação Getúlio Vargas (FGV), propor 20s dias em atraso; 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será realizado afravés de ordem bancaria, para crédito em banco, 
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado; 
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2 - Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancéria para pagamento; 
3 - Quando do pagamento, ser4 efetuada a retenção tributria prevista na legislação 
anlicáveal: aplicável; 
4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente; 
5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retencéo tributéria quanto aos impostos e 
contribuigSes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard 
condicionado à apresentagdo de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA —  DAS PRERROGATIVAS DA 
ADMINISTRACAO - RESCISÃO CONTRATUAL: Constitui motivo para rescisão 
do presente o descumprimento pelas partes das condigdes estabelecidas na proposta, 
além das demais clausulas deste contrato, assim como as normas contidas na Lei 
14.133/21. 
Parigrafo único, Aplicam-se ao presente Contrato e aos sos, subsidiariamente, o 
Cédigo Civil, a Lei n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Cédigo de Proteção e Defesa 
do Consumidor, e demais normas legais pertinentes; 
A - O CONTRATADO reconhece os direitos da Administracdio, constantes nos 
artigos 104, 124, 137, 138 e 13 da lei 14.133/21 e suas alteracdes; 
B - Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmentc, nos casos omissos, a Lei 
14.133/21 e o Cédigo Civil Brasileiro. 
€ - O impedimenio ¢ a declaração de inidoneidade para liciiar e coniraiar requererá a 
instauração de processo de responsabilizagdo, com observancia dos artigos 158, 159 e 
160 da Lei nº 14.133/2021. 
D - Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021: 
a) 2 naturezs e o aravidada da infronin Anmat 2) 2 natureza e a gravidade da infração come 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
¢) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientacdes dos órgãos de controle. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA VIGENCIA, PRORROGACAQ - 
ALTERACOES CONTRATUAIS: A - A vigéncia do presente Contrato terá inicio 
em: 12/01/2023, término em: 31/12/2023. Nos termos dos artigos 105, 106, 107 e 125, 
daLei 14.133, 
Pardgrafo único - O presente contrato poderd ser prorrogavel no todo ou em partes por 
meio de termo aditivo na forma dos da Lei Federal n° 14.133/21. A prorrogação de que 
trata este item é condicionada ao Atesto, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a 
negociação com o contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS: Não haverá 
reajuste dos preços, conforme o disposto na Lei nº. 10.192/2001, publicada no Diário 
Oficial da União em 16/02/2001, ficando assegurado o direito de revisão, desde que 
motivo superveniente a justifique. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITOS GERAIS: Além, das cláusulas 
contratuais deste termo, os contratantes declaram conhecer e sujeitar-se às normas da 
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA — MULTA: - Fica estipulada a multa de 1% (um 
por cento), calculada sobre o valor total do contrato, devida pela contratada se provocar 
a rescisão do presente termo. Multa: 
1- Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 
2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3 - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o vaior total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA: Os serviços do objeto deste 
contrato têm garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor, sendo 
de inteira responsabilidade de a CONTRATADA Responsabilizar-se pelos vícios e 
danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
CLAUSULA DECIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE 
designara um fiscal de contrato para acompanhar a execução do presente contrato em 
conformidade com o art. 117 da Lei nº. 14.133/21. 
A — Da Fiscalização Técnica: 
1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabeiecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Câmara Municipal, conforme as competências determinadas 
na legislação municipal; 
2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

para a regularização das faltas ou dos defcitos obscrvados (Lci nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1°); 3.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 
técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 
3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; 
5 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 

B — Da Fiscalização Administrativa: 
T - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das o s de 
habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências 
determinadas na legislação municipal; 
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1l - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
HI - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
CLAUSULA VIGEÉSIMA — DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14. 133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Códigos de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos, além do contido na Legislação Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
A - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 

a reade: ronograma fixado para o contrato; ronograma fixado para o contraty : 
2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 
€) caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 
3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
4 - Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/21; 
5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejard a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
6 - Se a operagio implicar mudança da pessoa juridica contratada, devera ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
7 - O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 
a) - balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) - relação dos pagamentos j4 efetuados e ainda devidos; 
¢) - Indenizagdes e multas. 
7 - A extinção do contrato não configura 6bice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatorio. 
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAQ 
CON AIS: 
A - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
0s prazos ¢ condições de conclusdo, entrega, observagio e recebimento do objeto será 
conforme o Termo de Referéncia, anexo a este Contrato, assim como: 
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1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ¢ 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
3 - As comunicações entre a Câmara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 
4 - A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal 
poderá convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na 
verificação da conformidade da execução da prestação do serviço ou entrega de 
Serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do 
art. 117 da Lei nº 14.133/21; 
7 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação por servidores 
designados por Portaria, incumbirá acompanhar a execução dos serviços, determinando 
à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da 
contratação. 

8 - A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Parnaíba e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
B — O regime de execução contratual, seguirá os seguintes moldes: 
1 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que uitrapassarem a sua 
competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal; 
2 - O gestor do contrato irá coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, 
das alteragdes ¢ das prorrogagdes comiratuais, elaborando relatério com vistas à 
verificação da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 
3 - O gestor do contrato acompanhara a manutengéio das condigdes de habilitagio da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar4 os problemas que 

idação e do pagamento da despesa no relatério de riscos obstem o fluxo normal da liquida e risc 
eventuais, conforme as competéncias determinadas na legislação municipal 
4 - O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo . x contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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E= 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso; 
6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração: 
7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE 
providenciara a publicação deste Contrato na imprensa oficial, em forma resumida, em 
obediéncia ao estabelecido na Lei n°. 14.133/21. 
CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DA LICITACAQ: O presente Contrato foi 
objeto de inexigibilidade de licitação, conforme o artigo 74, I11, ¢, da Lei nº 

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o 
presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e para um só efeito, na presenga de 
duas testemunhas. 

Parnaiba (PI), 12 de janeiro de 2024. 

: EE tdd e d Gk 
CAMARA MUNIC DE PARNAIBA JOAO COSTA — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
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PROCESSO Nº. 001/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
1.0 - OBJETO: 

1.1. - Contratação de empresa para Prestagio de assessoria e consultoria, servigos 
advocaticios a serem realizados em juizo, ativa e passivamente, na assinatura de 
contratos e convénios, na celebragio de escrituras de alienação e aquisigdo de bens 
iméveis, na assinatura de contratos de concessão de direito real, e termos de permissão e 
autorização de uso de bens e na assinatura de termos de confissão de dívidas e 
parcelamentos decorrentes de ações de Execução Fiscal em que a Câmara Municipal 
seja autora, emissão de parecer jurídico nos processos licitatórios, acompanhamento e 
defesa de causas administrativas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

2.0 - JUSTIFICATIVA: 
2.1. - Justifica-se a presente contratação de pessoa juridica para realização dos servigos 
mencionados, dada a devida motivação a auséncia de advogados nos quadros de 

a casa legislativa, contudo a necessidade de orientação juridica para esta 
Casa Legislativa para que se possa desenvolver os trabalhos inerentes dentro da 
legalidade e a fim de evitar demandas futuras. 

3.0 - ESPECIFICACOES TECNICAS O CONTRATADO: 
3.1. — A Prestação de servigos assessoria e consultoria, scrvigos advocaticios a serem 
realizados em juizo, ativa e passivamente, na assinatura de contratos e convénios, na 
celebragio de escrituras de alienação e aquisicio de bens imóveis, na assinaiura de 
contratos de concessdo de direito real, e termos de permissdo e autorização de uso de 
bens e na assinatura de termos de confissdo de dividas e parcelamentos decorrentes de 
ações de Execugdo Fiscal em que a Cdmara Municipal seja autora, emissão de parecer 
juridico nos processos licitatorios, acompanhamento e defesa de causas administrativas 
iunto 20 Tribunal de ntas do Estado do P junto ac Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

4.0 - PRAZO E LOCAL DA PRESTACAO DOS SERVICOS: 
4.1. - O prazo estimado da contratação ¢ de 12 (doze) meses, e deverá ser prestado na 
cidade de P_ARNAÍBA - PI, podendo ser prorrogado na forma da lei através de Termo 
Aditivo. CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA - PI. Os serviços ora contratados 

real do responsável pela fiscalização do 
contrato servidor designado. 

5.0 - CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (irinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa; 
2 - Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a 
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 
sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 
originalmente estava inscrita; 
3 - No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponíveis para quitação integral 
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo 
remanescente na mesma posição da ordem cronológica; 

Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaíba — PI 
e-mail: camaraphb@hotmail.com — www.parnaiba.pi.leg.br
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4 - Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor 

faturado cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) e Indice Geral de Preços — Disponibilidade Interna (IGP- 

DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso. 

6.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o termo de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

adequadas; 

4- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Contrato; 

5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber. 

6- Não praticar atos de ingeréncia na administração da Contratada. 

7- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto 

da contratação previr o atendimento direto, tais como nos servigos de recepção e 

apoio ao usuário; 

8- Fornecer por escrito as informagdes necessirias para o desenvolvimento dos 

servigos objeto do contrato; 

9. Realizar avaliagdes periddicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento 

10-Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferéncia estabelecida pela Lei nº 14. 133, de 2021. 

11-Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

especificagdes constantes neste no objeto do presente contrato; 

i2-Impedir que terceiros executem os servigos objeto desta inexig 

ressalvados os casos autorizados pela Câmara Municipal de Parnaíba-PI 

13- Solicitar que seja refeito os serviços que não atenda às especificações constantes no 

termo de referência e objeto do presente contrato 

14- Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de 

servidor nomeado para esse fim. 

15-Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste 

Contrato; 

16- Comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada 

na execução do Contrato; 

17-A Administração terá o dever de explicitamente 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por a Lei 

nº 14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
decia O 

18- Atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 

dade, 

Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 

Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — PT 

e-mail: camaraphb@hotmail.com — :
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7.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

A - Compromete-se a entregar os SERVICOS com as seguintes especificagdes contidas 
neste termo de referéncia e no presente contrato: 

1-  iniciar a execucdo dos servicos contratados apés a assinatura do Contrato; 
2-  responsabilizar-se pela execução dos servigos com presteza e dedicação; 
3-  arcar com todos os tributos, contribuigdes fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente decorrentes da prestação dos servicos, bem 
como eventual dos custos dos servigos; 
4-  Manter-se, durante toda a execugio do Contrato, em compatibilidade com as 

execugdo exigidas, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar os 

5- E obrigação do contratado cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz. 
6-  Executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Refer! 
sua proposta, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensilios 
necessarios, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de 
Referéncia e em sua proposta; 
7-  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem 
vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8- Responsabilizar-se pelos vicios ¢ danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos & 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9-  Utilizar empregados habilitados ¢ com conhecimentos basicos dos servigos a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinagdes em vigor; 
10- Vedar a utilização, na execução dos servigos, de empregado que seja familiar de 
agente publico ocupante de cargo em comissão ou função de confianga no órgão 
Contratante. 
11- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
12- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, D: o C alho ou equivalentes das categorias abra 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
¢ as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

e de 

abrangidas 

. Praça da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — P1 
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local dos serviços; 

13- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

14- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
15- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
16- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

17- Submeter previamente, por escrito, à Contratante, par 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo 

de referência. 
18- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

19-  Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
20- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
22-  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitatives de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatério para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133, de 2021. 
23-  Cumprir, aiém dos postulados legais vigentes de dmbito federai, estadual ou 

municipal, as normas de seguranca da Contratante; 
24- Prestar os servigos dentro dos pardmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia as recomendagdes aceitas pela boa técnica, normas e 

legislagdo; 
25 - A proponente deverá realizar os servigos em sua sede ou em local apropriado, 
obedecendo todos os critérios de seguranga e sigilo de acordo com as especificagdes 

estabelecidas no presente Termo de Referéncia e ordem de servigo. 
26 - Não sera permitida a subcontratação do objeto do presente contrato. 

1- DAS ESPECIFICACOES TECNICAS DOS SERVICOS: 

B - servigos advocaticios a serem realizados em juizo, ativa e passivamente, na 

assinatura de contratos e convénios, na celebração de escrituras de alienação e aquis: 
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de bens imóveis, na assinatura de contratos de concessão de direito real, e termos de 
permissão e autorização de uso de bens e na assinatura de termos de confissão de 
dívidas e parcelamentos decorrentes de ações de Execução Fiscal em que a Câmara 
Municipal seja autora, emissão de parecer jurídico nos processos licitatórios, 
acompanhamento e defesa de causas administrativas junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Piaui. 

8.0 - CRITERIO DE AVALIACAO DAS PROPOSTAS: 
8.1. As propostas serfio analisadas levando em consideração a capacidade técnica do 
contratado e o preço dos servigos a serem executados. 

9.0 - VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 
9.1. O valor referéncia do presente contrato será baseado nos contratos dos anos 
anteriores devidamente atualizados, tendo como pardmetro os contratos já realizados 
pela Câmara Municipal em gestdes anteriores e cotagdes de precos. A Camara 
Municipal, ao contratar os servigos mencionados anteriormente, espera que tudo corra 
dentro da legalidade, com a devida orientação juridica, a fim de evitar problemas 
futuros ocasionados pela falta de assessoria. 

10.0 - SANCOES: 
10.1. A parte que infringir qualquer das clausulas ajustadas em contrato, poderá té-lo 
extinto caso ocorram as hipéteses previstas nos Arts. 137,138 e 139 de Lei 14.133, 
observado o contraditério e a ampla defesa, dando razão ao rompimento do instrumento 
contratual. 

11.0. DO VALOR DA CONTRATACAO: 
11.1. O valor médio estimado mensal para a contratagéio é de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais). 

Parnaiba/PI - 10 de janeiro de 2023. 

Juliano Lima da Silva 
Agente de Contratação — CMP/PI 

I Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
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JOÃO COSTA — SOCIEDADE IND DE ADVOCACIA 

CNPJ Nº 49.101.971/0001-17 

PROPOSTA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 

À empresa JOÃO COSTA-SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
por ser representante legal o advogado João Batista Silva da Costa, 
vem apresentar proposta orçamentaria dos serviços de assessoria e 

consultoria jurídica para Câmara Municipal de Parnaíba — PI, para o 

ano de 2024. 

Natureza dos serviços a serem prestados - serviços de 

assessoria e consultoria jurídica — assessoria em licitações e 

contratos — assessorai jurídica e administrativa junto ao Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí e demais serviços de natureza jurídica 

pertinentes ao Poder Legislativo. 

O vaior apresentado para o contrato do ano de 2024 

será de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), pagos em 

12 parcelas de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Parnaíba (PI), 04 de janeiro de 2024. 

Í 

João Batistaàagiiva da Costa Std 

Advogado 

OAB/PI Nº 5484 

Conjunto Jardim Victoria, Q - 08, C - 11, Floriopolis, cep 64205-224, Parnaíba — Pl 

Fone(86) 99905-6442 E-mail::bsmaxehotmail.com
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

WOMERO DEINSGRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO e TuRA 49.101.971/0001-17 
TRAL MATRIZ 

CADAS 

NOVE EMPRESARIAL 
JOAO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

IME o ME DE FANTASIA) 
PORTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT (NOME D ) 
R DEMAIS 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Servigos advocaticios (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES [ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA | NATUREZA JURÍDICA 
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia 

TIOGRADOURO 
NOMERG COMPLEMENTG T CJ JARDIM VICTORIA 
1 QUADRAO8 

CEP [BARRODISTRITG 
MUNICIPIO 

UF 
64.205-220 FLORIOPOLIS 

PARNAIBA 
Pl 

ENDERECO ELETRONICO 
TELEFONE JBSMAX@HOTMAIL.COM 
(86) 9905-6442 * 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

SITUACAQ CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

19/12/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL 

DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 
— 

— 

A dispensa de alvarés e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de 
Túnho de 2019, ou da legislação própria encaminhada o CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2918. 
Emitido no dia 09/01/2023 às 10:13:24 (data e hora de Brasilia). S Pagina: 111 
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AT DOCUMENTO AUXLAR DA NGTA FISCAL DE EXERGIA ELÉTRICA ELETRONCA 2via 
Equatorial Piaui Distribuidora de Energia S.A. Pagina 111 ponetanial  onpu:06.840.74800001-89 |Insc. Estadual: 19.301 3835 

NEX Rua João Cabral, 730 
Centro Sul - Teresina - Pl CEP: 64.001-33 

Classificação: Residencial Pleno Tipo de Fomecimento: NONOFASICO \ 
Tensso Nominal Dy 220V Ui Wi 202V Lm Wax 231V 

Datadas | Leitura Anterior | Leitura Atual | Nº de Dias | Proxima Leitura 
JOAO BATISTA SILVA DA COSTA Leituras | 28112023 | 28/12/2023 30 26/01/2024 
INSTALAÇÃO: 8794723 Parceiro de Nogócio 
CPF: ™" §20.30"- ª 
CJ JARDIM VICTORIA , 11, Q 08 C 11 CEP: 8794723 NOTA FISCAL Nº 026012344 - SÉRIE 000 / 
64205-220 FLORIOPOLIS - PARNAIBA - Pl DATA DE EMISSÃO: 29/12/2023 

Conta Contrato Consulte pela Chave de Acessoem: 
L hitpsudfe-portal.svrs.rs.gov.briNFE/Consuta 8794723 1 o 
o 22231206840748000189660000260123441016314400 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar (o Protocolo de autorização: 3222300017881587 - 
29/12/2023 às 18:00:40 12/2023 12/01/2024 R$ 113,66 El _hl?l º 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
* Periodos: Band, Tarf: Verde : 29/11-28/12, « O montante da devolução é resultado da muliplicação do CONSUMO CONPENSADO pela minimicrogeração ( 475 KWh) pela . Proporcionalizada, quando foro caso. & Demonstrativos de Saldos em KWh referente a Mi e Micro Geração, conforme REN Nº 482/2012.-e Revisão Tarifária, efeito médio de 14,70% REH. ANEEL 3.202/2023 início vigência 02/12/2023. e Conta contrato geradora 8794723: Salco do Mês Gera Total: 0.00, Saldo Acumutado Gerai Total: 270.00 , Saldo Tolal à Expirar Próximo Mês Geral: 0.00. € Conta contrato geradora 3000372772: Saldo do Mês Geral Total: 656,80 , Saldo Acumulado, Geral Total:3541.00 , Saldo Total & Expirar Próximo Mês Gera: 0.00. 

ltens de Fatura Quant.  Prego Unit(RS)  Tarifa PIS/ ICMS Valor(RS)|| Trbwo  sases) — Alquotao)  VaiorRs) comTributos — Unit(RS)  COFINS(RS) (RS) e . Tm = 
|Consumo (KWh) 505 1212119 0,842667 2131 165,27 612,12 PIS 26,56 0.8498 023 
 Energia Inj. oUC 12/2023 mPT (kWh) 475 1,212084 0,842667 20,04- 155.45- 575,74~ || COFINS 2656 39184 1,04 

ITENS FINANCEIROS 
Cip-llum Pub Pref Munic 7680 
Muta 064 338 
Correção Monetária 001 272 Juros 003 jc 278 

fi MAR/23 FA 284 
S| ABRR3 T 405 
R — 336 
O| JUNIZ3 | 397 

JuLs | 43 
VIÍI AGO/23 : 41 

h | SET/23 

ouTiz3 
NOV/23 
DEZ23 4 —— 505 
CDANo em injetado 

Teddar Gandeza Fosto Horáo Tema | Leme | Comst | Consomo Reservado ao Fisco Amenor | AuA | Medcor 
TR Torsomo FINVOTOTA 6S | 0T | 10 | sSmA 1115.9AB7.F776.AGFE.FF1B.9D68.D1A9.02D5 

Resolução ANEEL | [” Apresentação N do Programa Social 
3202123 0510112024 

REAVISO DE VENCIMENTO 

CENTRAL DE ATENDIMENTO Sttt o s 
LIGUE GRATIS 0800 085 0800 AAAA 
Fousmledaiidaly e su [t — 
omeros 
€ dieito do consumídar o do central geradora de s distnibidora o detalhamento de apuração dos s 5 DG € DA 3 qualaver 2o do consumidar 50 cental s de et um compensação s sejam visiados 5 
e de om0 cosumidora o0 . 

Conte com os nossos canais digitais e resolva tudo sem sair de casa, conhega: 
é—flbuo Whatsapp, efalecomaClara, para: | [ Eacesse o nosso slte e baixe o nosso app, para: 

* Informar falta de energia 1 BB . solicitar troca de titularidade 
* Pedircódigos debarras para pagamento Í « Solicitar religação 
* Cadastro de Tarifa Social Baixa Renda i * Pedir sequnda via da fatura 

(86) 3228-8200 || esvatorialenergiacombr Eg 

Nome do Cliente: cc: Unidade de Leitura: Competéncia: Vencimento: Valor cobrado (RS): JOAO BATISTA SVA DA COSTA E R s s 
FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
n°231249101971000117 

(Emitida em atencao ano que dispde a Instrução Normativa PGE/PT nº 01°2015) 

IDENTIFICACAO DO(A) REQUERENTE 
INSCRICAO ESTADUAL 
****!’s******t‘:*fi********v‘:******)‘e**S:‘)lr‘.'**fi&*******i***********k* 

C VCPF 

49:101.971/0001-17 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

:'»-**#)!*a':*****i—xª.'**3'.'5«**—í:*'k)?'í:***a'e*k****Suz'*s'f********************R 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horario, e, para coustar, foi emitida a presente certidao, 

Procuradoria Geral do Estado É 
' 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/12/2023, ÀS 12:53:40 

VÁLIDA ATÉ 13/03/2024 
E DOCTMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA ATUTENTICACAO VIA INTERNET, NO SITE http:/Avebas.sefaz.pi.gov.br:certidaonft-web 
d 

. Chave para Autenticação: 93C 7-467A-2E5D-69A7-2744-B6D2-F3A2-3497



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
nº 2312144910197100011701 

RAZÃO SOCIAL 

ESA 

ENDEREÇO 
BAIRRO OU DISTRITO 

MUNICÍPIO 
CEP 

Crr/CNPT (Nº) 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

49.101.971/0001-17 
FRl A tee 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
Á sic : : F i 

Ppassivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que 0 mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/12/2023, ÀS 12:50:25 
VÁLIDA ATÉ 12/02/2024 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SU: AUTENTICACAO VIA INTERNET, NO SITE lmp:rf‘\'ebns.sefaz.pi,gnv.br;cerriflz\ou[‘:—u eb 

Chave para Autenticação: DEED-F32D-33BE-45 77-6C29-DAD9-6730-C53B



Idel 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.101.971/0001-17 
Certidão n°: 4340172/2024 
Expedição: 18/01/2024, às 13:00:58 
Validade: 16/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.101.971/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-a e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidio sao de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. - 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. A aceitação desta certidão condiciona-se. à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o'Ministério Público do Trabalho, Comissio de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por disposicdo legal, contiver forga executiva. 



18/01/24, 13:02 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  49.101.971/0001-17 
s otiaazl?o JOAO COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA 

Endereço:  CJ JARDIM VICTORIA 11 QUADRA 08 / FLORIOPOLIS / PARNAIBA / PI / 64205-220 * 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servird de prova confra cobranga de quaisquer débitos referentes a contribuigBes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:14/01/2024 a 12/02/2024 

Certificacdo Número: 2024011402332061753988 - 

Informação obtida em 18/01/2024 13:02:44 

WWW.caixa.gov.br 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

hnpsv/mnsulfa-crí.caíxa.gov.br/oonsullaorf/pages/oonsulta&mpregador.jsf



J: CESS443000 o 131 

ta 18/04/2024, conforme 

10 de 28/12/2008 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS 

Complem: QUADRA -08 
T 

Cidade: PARNAIBA - Pi 

CEP: 64205220 

| Data de Aberiura: 27/01/2023 

ltado de busca efetuada nos 
, na presente data, quaisquer pendências em nome do interessado, 

ios peia Ss etaria da Fazenda Municipal e a inscrições em Dívida Ativa do 
oria da Fazenda Pública Municipal. 

SSA CERTIDÃO SÓ 
DADE SE CONFERIDA 

COM & ORIGINAL 

Mz, Nº 10634/ Pamaíba



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 49.101.971/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais &, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Ú 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:02:20 do dia 25/01/2024 <hora e data de Brasflia>. 
Vélida até 23/07/2024. 
Cédigo de controle da certidão: 0264.0CD7.9D88.7C27 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.


